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PORTARIA Nº 357/2021- GAB/PREFEITO-   

 

Concede gratificação a servidor público efetivo  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar de n° 047/2013, de 

21 de janeiro de 2013;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor EDUARDO BURITI DE AZEVEDO, matrícula 

1005456, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, o percentual de gratificação de 

40% (quarenta por cento) sobre o salário base, para auxiliar na administração do Hospital Dr José 

Augusto Dantas. 

. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos, 

inclusive financeiros, a partir de 08 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

              Parelhas, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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